
efeitara Muntctpat de Átto Paraíso-PR
CNPJ95.&O.736/U)O1-3O CEpa7s28-O(n

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fu (0§) 41 3664 l32A
e-mail - altoparâiso@pref.pr.gov.br

LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIY O: 1 5'l DO17

MODALIDADE: Pregão Presencial: 11012017

OBJETO: "Contratação de uma empresa especializada para prestação de
servigos vetertnários com carga horária de 20 horas semanal, para atendimento
das necessidades do municÍpio de Alto Paraíso, por um perlodo de 72 mes*,
corrsÍanÍes do Anexo I deste Edital."

SOLICITANTE: Secretaria de Agricultura

DATA DO INICIO DO PROCESSO: 28llgl2l17

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:1711O12017
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itura léunieipal de.4lta Par*íso-PR
cNpJ95.64A.736/OOOLSA CApa752&OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santas, 9AA - FonelFm (2xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov-br

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Alto paraíso, tendo em de não contar com um
profissional efetivo no quadro de funcionários desta municipalidade, além disto
cabe ressaltar que os serviços de um profissional de Veterinária é de suma
importância para o desenvolvimento do nosso município, inclusive na

elaboração de convênios.

Ainda também somos sabedores que os pequenos produtores rurais não

tem como arcar com custos de um profissional desta área, onde a prefeitura

tem através da secretaria de Agricultura atendido os pequenos produtores

deste municÍpio.

Assim solicitamos a abertura de um processo licitatório que visa a
"Contratação de uma empresa especializada para prestaçâo de servços
veterinários com carga horária de 20 horas semanal, para atendimento das
Írecessidades do município de Alto paraíso, por um período de 12 meses,

corsÍanÍês do Anexo I deste Edital.,,. Num valor total máximo previsto de Rg

29.505,96 (vinte e nove mil, quinhentos e cinco reaís e noventa e seis

centavos), perfazendo um valor de R$ 2.458,83 (dois mil, quatrocentos e
cinqüenta e oito reais e oitenta e três centavos) mensal, enfatizando ainda
que o valor a ser pago para a contratação é o mesmo que seria pago d um
seruidor efetivo por 20 Horas semana e que o mesmo é constante da Lei
Compl ementar 080/201 7.

Sendo só para o momento.

Paraíso - PR, 28 de Setembro de 2017.

*rul/nrrú
Éins de Melo

Secretário de Agricultura Abastecimento lndústria
e Comércio



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 03
cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (44) 3664-í320

DECLARAÇAO

Declaro que para os devidos fins de direito que fizerem necessários que, o salário

,-base do MEDICO VETERINÁRIO, referente a 20 (vinte) horas semanais, é de RS 2.458,83

(dois mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e três centavos)

E por ser a acima a expressão da verdade firmo a presente para que surta os efeitos

legais desejados.

Alto Paraíso - PR, 29 de setembro de 2017 .

VALDETEMED S FERREIRA DE MELO
Secretária de Recursos Humanos
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DA..: SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLIC|TAçÃO, CONFTRMAÇÃO E RESERVA DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação e se houver que o
mesmo seja reservado, para o objeto da presente licitaçáo que é a
"Contratação de uma empresa especializada paa prestação de seruiços
vebrtnários com carga horária de 20 horas semanal, para atendimento das
írêcessidadês do município de Alto paraíso, por um perÍodo de 12 meses,
cozsÍanÍes do Anexo r deste Edital.'. Num valor total máximo previsto de R$
29.505,96 (vinte e nove miÍ, quinhentos e cinco reais e noventa e seis
centavos), perfazendo um valor de R$ 2.4Sg,93 (dois mil, quatrocentos e
cinqüenta e oito reais e oitenta e três centavos) mensal, enfatizando ainda
que o valor a ser pago para a contratação é o mesmo que seria pago a um
seruidor eíetivo por 20 Horas semana e que o mesmo é constante da Lei
Co mplementa r 080/201 7.

raíso - PR, 28 de Setembro de2017

JOB
secretario tn o
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SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFIRMAÇÃO
E RESERVA DE SALDO.

OBJETO: "Contratação de uma empresa especializada para prestação de
servços veterinários com carga horárta de 20 horas semanal, para atendimento
das necessidades do município de Alto Paraíso, por um período de 72 mes*,
constârrfes do Anexo I deste Edital.'. Num valor total máximo previsto de R$
29.505,96 (vinte e nove mil, quinhentos e cinco reais e noventa e seis
centavos), perfazendo um valor de R$ 2.458,83 (dois mil, quatrocentos e
cinqüenta e oito reais e oitenta e três centavos) mensal. Onde já rcalizamos a
reserua de dotação no orçamento.

CLASSIFICA Ão R AMENTARIA:

Alto Paraíso - PR, 28 de Setembro de2017

RENATo aeaneooo offieALVES JORGE

FUNCIONAI. olvsÃoDESP. DESDOBRAMENTO DEscRçÃo
OIV. DE FOMÁGROPEC. E

AAÂSTTCIMEI'ITO3390390Sü)00 SERVTCOS TTCNTCOS PROF|SStONA|S 08,02.@.20.606.m18.2.0574438
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efettura Municipal de Ako Paraísa-PR
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso - PR., 28 de Setembro de 2017 .

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefêito Municipal de Alto Paraíso
NESTA

Senhor PreÍeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a contratagão, abaixo
discriminada:

"Contrclação de uma empresa especializada paru prestação de servlgos
veteÍinários com carga horária de 20 horas semanal, para atendimento das
necessidades do município de Alto Paraíso, por um período de 12 meses,
constantes do Anexo I deste Edital.". Num valor total máximo previsto de R$
29.505,96 (vinte e nove mil, quinhentos e cinco reais e noventa e seis
centavos), perfazendo um valor de R$ 2.458,83 (dois mil, quatrocentos e
cinqüenta e oito reais e oitenta e três centavos) mensal. Onde já realizamos a
reserua de dotação no orçamento.

Para cobertura das des scomo resente, será utilizada a uinte d

Será a realizado procedimento licitatóri Pregão Presenciel

Sendo só o q Ía ento,

JOB
SECRETARI

Autor cum a legal
Encaminha-s ao rEt

providênci

DERCI JA DIM JUNIOR
Prefeito Municipal

o

DE5P. DÊSDOBRAME]{ÍO DESCRKÁo FUI{CIONAL orvEÃo
OIV. DE FOM.AGROPEC. E

ASASIICIMENÍO4438 339039050000 SERVTCOS TECNTCOS PROíSSTONÂrF\ 08.02,@.20.606.0018.2.057

EA
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Prefeituro Municipal de Alto Paraíso - PR
çNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedro Amaru dos Sontos,900 - Fone/Fox (qxx) 41 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.I5í/2017

PREGAO PRESENCIAL - NO 110/20í7

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, no 900, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetfvando a "Contratação de uma empresa especializada para prestação de
servigos veterinários com carga horária de 20 horas semanal, para atendimento das
necessidades do municipio de Alto Paraíso, por um período de 12 meses, consÍarrúes
do Anexo I deste Édital." a qual será redigida pela Lei n' "10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como, subsidiariamente, pela Lei no 8.666/93, de 2'l de junho de 1993, da Lei
Complementar 12312006, Lei Complemenlar 14712014, Lei Complementar Municipal no

07712017 e alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

O edital será disponibilizado pa.a consulta no site
http://altoparaiso. pr.oov. brilicitacoes. php, na Sala de Licitações, na Prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguintes horários: das 07:30 às 11:30 horas
e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Seía-Feira.

1 - DA ABERTURA E LOCAL

1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio Íeceberão os envelopes contendo as
propostas e a documentação de habilitação até as 08:30 horas do dia 17 dê Outubío de
20í7, onde na seqüência dará início a sessão de credenciamento dos proponentes
interessados e subsequentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessão
pública, com abertura dos envelopes propostas.

1.1.1. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeíro em contrário.

1.2. A sessáo de processamento do Pregão será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro
Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composla pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e
Vilma Medeiros Ferreira de Melo.

1.3. lnformações poderão ser solicitadas o Pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.

2 - DO OBJETO

2.1. "Contratação de uma empresa especializada para prestação de
servços veterinários com carga horária de 20 horas semanal, para atendimento das
necessidades do município de Alto Paraíso, por um período de 12 meses, constantes
do Anexo I deste Edital."

2. 1 .1 . Os materiais/serviços desta licitação deverão ser entregue no local
indicado pela secretaria solicitante.
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2.1.2. Nos teÍmos do artigo 48, inciso l, da Lei Complementar 123/2006,
alterado pela Lei Complementar 14712O14 e Lei Gomplementar Munícipal no O77l20il, a
presente licitação é destinado à participação exclusiva de MICRO EMPRESA (ME),
II,IICRO EÍUIPRESARIO INDIVIOUAL (i'EI) OU ETUPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).

2.1 .3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente gozam de prioridade de contralação, nos termos do § 30 do art. 48 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 70, § 1o da Lei Complementar
Municipal no 7712017 , beneficio que se estabelece em face das peculiaridades locaís e
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

2.2. VALOR MÁxlMO A SER INVESTIDO: R$ 29.505,96 (vinte e nove mil,
quinhentos e cinco reais e noventa e seis centavos), perfazendo um valor de R$ 2.458,83
(dois mil, quatrocêntos e cinqüenta e oito reais e oitenta e três centavos) mensal.

2.3. PRAzo DE ENTREGA/EXECUÇÃo:20 Horas Semanal.

2.4. PRA;:O DE VtGÊNCh DO CONTRATO: 12 Meses, ressalvado o direíto
de prorrogaçáo.

2.5. Os serviços/produtos deveráo ser prestados na sede do município
durante a vigência do contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encargos e obrigaçóes, bem como despesas com o transporte,
frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste objeto, conerão por conta da contratada.

3 - DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condiçóes constantes deste
edital.

3.1.1 Empresas com sede/domicílio nos municípios constantes na tabela no
endereço wiki ta 3%A3o de U , com previsão

constante no art. 70, § 1o da Lei Complementar Municipal no O7712017, terão benefício que
se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas à promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

3.2. Não poderão participar empresas estÍangeiras que não funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperaçáo judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituiçáo, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contreter
com a Admínistração Pública.

3.3. Como condição de participação, em atendimento eo art 40, Vll, da Lei
1l.520t2oo2, a empíesa deverá apresentar declaração, de forma escrita na Sessão
Pública do Pregão, que cumpre plenemente os requisitos de habilitação.
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3.4. A participação neste Procedimento Licitatório importã a proponente à
irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de Alto Pâraíso ou membro de sua administraçáo como dirigente ou responsável
técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instalações comerciais para atendimento.

3.6. E vedada à licitante vencedora a subcontratação no Íornecimento de
produtos bem como na prestação de serviços.

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados fora dos
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa.
a) apresentar o Estatuto Social, Contrato Social ou outro lnstrumento de

Registro Comercial, (original ou cópia autenticada) registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigaçóes em
decorrência de tal investidura

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

ooderes esDecíficos para formular lances, negociar preÇos, interpor recursos, e desistir de
sua interposição, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. com
reconhecimento de firma da assinatura. (O documento deverá ser apresentado na sua
versão original ou cópia autenticada)

4.4. Oeclaíaçâo de MICRO EMPRESA (ME), MTCRO EMPRESÁR|O
INDIVIDUAL (MEl) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp), quando for o caso.
(Anexo ll)

4.5. Têrmo de Credenciamento (Anexo lll)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao êdital (Anexo lV)

4.7. Da comprovação de MICRO EMPRESA (ME), MTCRO EMPRESÁR|O
INDIVTDUAL (MEt) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp).

a) Declaração firmada por contador com prazo de validade de até 90
(novena) dias a contar da data de emissão. (sem modelo anexo)
(documento exigido apenas para Micro-Empresa (ME) ou Empresa ,de

Pequeno Porte - EPP e Micro Empresário lndividual); e
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b) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial com prazo 'de
validade de até 90 (novena) dias a contaÍ da data de emissão;

4.8. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficiâl dê identificacão oue conlenha Íoto

4.9. Será admitido apenas í (um) representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.í0. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
imporlará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expÍessa
do Pregoeiro.

4.í1. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou ll, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes,
não sendo motivo para desclassificação do licitante.

4.12. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio
e juntados ao processo adminlstrativo.

5 - DOS RECURSOS FTNANCETROS E ORçAMENTÁR|OS

correrao
5.1. Os recursos financeiros para Íazer frente às despesas desta Licitação,

por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas,
revistos ara este exercício

6 - DAS DESCRTçÕES DOS TTENS E PREçOS MÁXMOS

6.1. O anexo l-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu detalhamento e
a descrição tecnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA OE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e íechados, lrazendo na sua parte frontal externa as
informações abaixo:

a) ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II
Envelope no. I - Proposta de Preços
Prêgâo no. 12017
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: 12017- horário: :00
horas

Envelope no. ll - Habilitação
Pregão no. /20í 7
Nome Completo do Licitante
Datâ e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: 12017- horário: _:00
horas

DE5P. DESDOBRÁMET{TO DEscRrçÃo FUNCIONAL DrvÉÃo

4438 339039050000 SERVTCOS ÍECNTCOS PROFtSSTONAtS 08.02.00.20.606.m18.2.0s7
DIV. DE FOM.AGROPEC. E

ÂEASTECIM ENTO
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7.2. A ausênciâ dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassiÍicação do licitante que poderá inserir as informações
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope l- Habilitação antes
do envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informação na parte extema dos envelopes,
será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos
os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.O í _ PROPOSTA DE PREçOS

8.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel timbrado da referida licitante: Nome, Endereço, CNPJ, do
proponêntê;

8.1 .2. Número do Processo e do Pregão;

8.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da
marca, modelo e quantidades que sê propõe a registrar, em conÍormidade com as
especiÍicações do anêxo l-A;

8.1 .4. Preço unitário e total, por item, em moeda conente nacional, em
algarismo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsáo inflacionária. Nos
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo;

8.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias.

8.1 .6. Forma de Prêstação de Serviços: 20 Horas Semanal.

8.1.7. Condições de Pagamento: Mensal, em até 30 dias, após a entrega do
produto e/ou execução do serviço.

8.1.8. A não apresentaÉo destas condições na proposta entender-se-á que a
empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus
anexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável

8.4. A proposta deverá ser apresentada datilografada e/ou digitada,
dateda, rubricada e assinada, sem emendas, rasuÍas, entretinhas ou ressalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá
o primeiro, devendo a equipe de apoio refazer o cálculo para efeito de classificação das
propostas.

8.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
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8.6.1
legislação aplicável;

Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o
produto/serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassificado apenas o item
cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das
propostas, implica em submissâo a todas as condições estipuladas neste edital e seus
anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTAÇAO PARA HABILITAçAO

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os
documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1 , dentro de suãs respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habílitação Jurídica

No caso de Empresário lndividual: lnscriçáo na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta ComeÍcial da respectiva sede, acompanhados de todas as
alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por Ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alterações
e da consolidação respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação da última
assembléia geral extraordinária.

- No caso de Microêmpreendedor lndividual - MEI: Certificado eÍraído da
lnternet

- No caso de Empresa ou Socíedade Estrangeira em funcionamento no
país, Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Carteira de ldentidade ou Carteira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e Trabalhista
- GNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscriçáo na Receita Estadual. (euando for o

Caso).
- Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal - prova da regularidade

para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias)
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- Certidão Negativa de Débitos da Recêita Estâdual - Prova da
regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
caso.

- Certidão Negaüva de Débitos da Receita Municipal - Prova de
regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- GNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
- Alvará de funcionamento atualizado, expedido pela Prefeitura da sede da

proponente;
- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência e

Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data náo anterior
a 90 (noventa) dias da realização da licitaçáo

- Comprovante de consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS (Portal da Transparência) -
htto://www. oortaltransparencia.oov. br/ceis

- Comprovação de Ensino Superior em Veterinária;
- Cópia da Carteira de Registro no Conselho de Classe;
- Certidão Negativa junto ao Conselho de Classe;
- Comprovação de que o responsável técnico, pertence ao guadro de

empregados da empresa na data da abertura da licitação atÍavés do Contrato de
Trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Ficha de Registro de
Empregados, com identificação da empresa. Caso o responsável técnico e/ou
pÍeposto da empresa seja o proprietário da mesma deverá fazer prova através do
Contrato Social;

9.3.í. Documentos Complementares

- Declaração de Cumprimento Constitucional, afirmando que náo emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze
anos (Anexo V)

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo Vl)

- Declaração de lnexistência de lmpedimento de licitar ou contratar com a
administraçâo (Anêxo Vll)

- Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato
(anexo Vlll)

9.4. As participantes (EPP, ME e MEI), deverão aprêsentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regulaidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 0s(cinco) dias útêis, cujo termo inicial
corresponderá ao momênto em que o prcponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual pertodo, a critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e eínbsáo de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularização, a empresa
será automaticamente desclassificada.
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9.4.2. A pÍesente licitação é destinada exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei
Compf ementar 147 12014.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), aptos à participação no presente certame,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal no 123/2006 e a Lei
Complementar Federal no 14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento
em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou ceÉidão
simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90
(novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do
credenciamento.

9.4.4. Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE's, EPP's
e MEI's, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo
que não se enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Compfementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, ca,acteÍizatá o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento em outras figuras penais e outras
sançóes pertinentes.

9.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 40, p.ú.,
Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitaçâo deverão estar em
nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respeclivo,
devendo ser observado o seguinte:

9.6.'1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, ou;

9-6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS,
por constar no próprio documento que é válido para malriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta
informação serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a partir de sua
emissão, sendo que estas exceçôes serão avaliadas quando anexada legislação para o
respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de
habilitação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente, ressalvado o
disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitaçáo e náo
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.
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9.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou por
publicaÇão em órgáo de imprensa oficial, ou ainda, extraído via internet.

IO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimenlo das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4
deste edital.

10.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especificações do edital.

10.2. í . Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer erros de
cálculo verificados nas proposlas.

í0.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 1O% (dez por cento) superiores àquela poderáo fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. (art. 40, Vlll, Lei 10.52012002).

10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (kês) oÍertas nas condições definidas no
inciso anterioÍ, poderáo os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (art.
40, lX, Lei 10.5012002).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições
fixados no edital. A aceitabilidade do preÇo será verificada somente após o encerramento da
fase de lances.

10.5. Não hâvendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens
9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores
convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço unitário oferecido na
proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidados a participar dos lances
verbeis.

10-7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,
de forma seqúencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a
partir do autor dâ proposta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances,
ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.
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10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço unitário apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10.11. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitário e os vâlores estimados para a licitação.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e náo sendo ofertados lances, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessáo.

í0.12.1. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessáo e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

'10.1 3. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única
propostâ válida, caberá ao (a) Pregoeiro (a) veriÍicar a aceitabilidade do preço unitáÍio
ofertado.

10.í4. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na
ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

10.'15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas
as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-
lhe(s) facultado o saneamento da documentação na própria sessão.

1 0.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação Íixadas no
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de
classificação, e assim sucessivamenle, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que sejâ obtido melhor preço unitário.

í0.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes
para livre exame e rubrica.

10.20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
mãniÍestar imediata e motivadamente a intenção de RECORRER, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (kês) dias para apresentação das razões do recurso, Íicando os
demais licitantes desdê logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começaráo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos. (Art_ 40, XVlll, lei 1O.52012002).

10.20.1. A Íalta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
DEcADÊNclA do direito de recurso e a adjúdicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor. (Art. 40, XX, lei 10.52012002).
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10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, (4rt.4", Xl, lei 10.52012002).

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encenada a sessão antes
de cumpridas todas as fases preestabêlêcidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,
devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (ã) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)
Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

íí - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do cêrtame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo
para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal.

11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua
proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote.

11.3. Ao refazer sua proposta o licitantê vencedor deverá aplicar o percentual
de desconto concedido, igualmente, item a item.

11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeição da proposta e aplicação das penalidades cabíveis.

1í.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos âo (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis,
contados do dia subseqüente à realização do pregão, ficando os demais licitantes desde
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr
no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos-

í 1 ,6. Nesta hipótese, o Sr. Preíeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio existente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário
Oficial do Município, a critério da Administração.

12-DA CONTRATAÇÃO

12. í . A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital
e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos constantes
até o limite previstos no lnciso ll do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.
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12.1 .1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.1.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
informações, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar
a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência.

12.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias corridos contados da
data da convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso para assinar o termo
de contrato.

12-3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições

a) Seguir programação da PrefeituÍa Municipal de Alto Paraíso quanto à data,
horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

í3 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇAO

13.1- No recebimento e aceitação dos materiais/serviços serão observadas,
no que couberem, as disposiçóes contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o
8.666/93 e suas alteraçóes.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder(em)
especificações constantes da Proposta Comercial será(ão) rejeitado(s), devendo
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máximo de 48 horas.

AS

ser

13.3. A(s) execução(óes) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como
transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, salvo disposição em contrário, constante do presente edital.

t4 - coNDtçoEs DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na
Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do
objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do
INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado
ou não.

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
à Contratada para coneção e nova apresentação.

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da

14,4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis

í5 - GARANTIA CONTRATUAL

Contratada
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desta licitação
15. 1 . Náo será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante

í5 - PENALIDADE

16. 1. A desistência da proposta, do lance ou da oÍerta e a não aceitaçáo da
Nota de Empenho ensejarão:

'16.1.1 Multa moratória de 0,02o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á
a multa pÍevista no subitem 16. í .2.

"16.1 .2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa
equivalente ao valor 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

í6.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar
com o Municipio de Alto Paraíso e cancelamento do certificado de Registro cadastral no
cadastro de Fornecedores do Município de Alto paraiso - pR, pelo período de até 0s (cinco)
anos.

16.6.2
fase de julgamento;

Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicaçâo, segundo a gravidade da falta, das penalidades previstas nos subitens i6..,l.1,
'16.1 .2 e 16. 1 .3 deste edital.

16.3. As multas seÍão, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto paraíso.

. 16.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a
das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentação de documentação inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem
prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério público, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

16.6. í . Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determina.ntes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de
Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração dos
pre.juízos resultantes e após decorrido o prazo de até 0S (cinco) anos.

eÍetuada
16.6.3 Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver
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16.7. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administração, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

17 - REAJUSTE DE PREÇOS

17,1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à
concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou
fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.

í8 - DTSPOS|çÕES GERATS

't 8. 1 . Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

18.1.1- A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

18.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realizaçâo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no
edital não afetar a formulação da proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão veiculadas
no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgação via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (44) 3664-1320.

18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita pelo
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

18.4. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital,

18.5. E facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

'18.6. Fica assegurado ao Município de Alto paraíso o direito de, por razóes
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independenlemente do resultado do processo licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informaçôes e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.
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18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas
forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três)
dias útêis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas que os inabilitaram ou desclassificaram.

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
lransÍerida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não ha.ja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias
consecutivos, exceto quando for explicilamente disposto em contrário. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto ParaÍso.

18.12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter
durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas condições de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, nos termos do aÉ. 55 da Lei
8666/93.

18.'13 São anexos deste edital;

ANEXO I . TERIVIO DE REFERENCIA
ANEXO I.A. PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO il - OECLARAçÃO pAna MTCRO EMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEXO III . TERMO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO IV. TERMO DE CONCORDÂNCN E OE SUBMISSÃO AO EDITAL;
ANEXO V - DECLARAÇÃO Oe CUn/tpntMENTO CONSTTTUCTONAL;
ANEXO Vt - DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE

HABTLTTAÇÃO;
ANEXO VII - DECLARAçÃO DE INEXISTÊNC|A DE IMPEDIMENTO DE

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO;
ANEXO Vil - DECLARAçÃO CONTENDO TNFORMAçOES PARA F|NS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS;
ANEXO IX. MINUTA DE CONTRATO

18.14. Fica designado o Foro da C de Xambrê/PR, para dirimir
quaisquer questões oriundas deste Edital

de ro de 2017 .

DERCI

.r'

'

Alto Paraíso R,

DIM JUNIOR
unicipalPrefe
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL - N" ííO/20í7
PROCESSO ADMINISTRATIVO - N' 15112017

'1. OBJETO: "Contratação de uma empresa especializada para prestação de se|iços
veterinários com carga horária de 20 horas semanal, para atendimenÍo das
necessr'dades do municÍpio de Alto Paníso, por um período de 72 meses, constarÍqs
do Anexo I deste Edital,"

2. JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, tendo em de não
contar com um profissional efetivo no quadro de funcionários desta municipalidade,
além disto cabe ressaltar que os serviços de um profissional de Veterinária é de
suma importância para o desenvolvimento do nosso município, inclusive na
elaboração de convênios.

Ainda também somos sabedores que os pequenos produtores rurais não tem
como arcar com custos de um profissional desta área, onde a prefeitura tem através
da Secretaria de Agricultura atendido os pequenos produtores deste município.

Assim solicitamos a abertura de um processo licitatório que visa a
"Contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços veterinários
com carga horária de 20 horas semanal, para atendimenÍo das necess idades do
município de Alto Paraíso, por um período de 12 meses, corrsÍaírúes do Anexo I deste
Edital.". Num valor total máximo previsto de R$ 29.505,96 (vinte e nove mil,
quinhentos e cinco reais e noventa e seis centavos), perfazendo um valor de R$
2.458,83 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e três centavos)
mensal, enfatizando ainda que o valor a ser pago para a contrabção é o mesmo
que seria pago a um seruidor efetivo por 20 Horas semana e que o mesmo é
constante da Lei Complementar 080/2017.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para Íazer frente às despesas
desta Licitação, correrão por conta do orçamento desta Prefeitura, própÍios das secretarias
listadas, previstos para este exercício.

4.1. Os materiais/serviços que não atenderem as condiçôes descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vicios de fabricaçáo, seráo imediatamente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecê dor para substituição, no prazo máximo de 5

- Tipo de licitação: Menor Preço por ltem.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação no 110t2o11 - pregáo
Presencial como se nele estivessem transcritos.

PROPOSTA:

Condições de pagamento: Mensal, em até
serviço.

30 dias, após a entrega do produto e/ou execução do

Forma de Prestação de Serviços: 20 Horas Semanal
Validade da proposta: 60 dias;
Execu o: 12 Meses;
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(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria
Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

5 DO PRAZO E FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS:

5.í A empresa vencedora deverá prestar serviços com carga horária semanal de 20 (vinte)
horas, a principio sendo 5Dx4H, podendo por determinação da Secretária Municipal de
Agricultura modificar a forma da execução das horas

6. DAS COND|ÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6.í. A empresa deverá prestar os serviços, integralmente, no prazo estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar e dispor de número telefônico e e-mail, para contato
imediato da CONTRATANTE.

6.3. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
execução do objeto;

6.4. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitação ou data e forma de prestação de serviços, com devida justiÍicativa.

6.5. A Contratante pÍovidenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6.6. O pagamento será efetuado Mensal, em até 30 dias, após a entrega do produto e/ou
execução do serviço, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a
apresentação da Nota FiscaliFatura, devldamente atestado o recebimento por setor técnico
competente, comprovando o recebimento do objeto deste Termo.

6.7. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.8. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato

d) Mês de referencia dos serviços prestados.

6.9. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
alíquota do lss o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123i06 e 147t14. Em caso de não
informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

7. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE



1t
db

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Au Pedto Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (qxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

7.1. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

7.'1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
aquisição do material;

7 .1.2. Éfeluar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2- Fiscalízat o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência

7.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumenlo, que
apresentará à adminislraçáo superior relatório comunicando qualguer inadimplência ocorÍida
na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do
objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no
fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA
desenvolvimento dos serviços.

condições necessárias e adequada para o

8. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1- Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçôes de habilitação e de
qualificação exigidas na licitaçáo.

8.1.2. Cumprir carga mínima de 20 (vinte) horas, de acordo com o programa através da
Secretaria de Agricultura.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8. í .4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente

9. DA VIGÊNC|A DO CONTRATO:

9.1. A vigência do contrato de Íornecimento será de
prorrogação;

12 Meses, ressalvado o direito de

10. DA FTSCALIZAÇÃO:

10.1. A fiscalizaçâo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

10.2. À CoNTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

'10.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.
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11. DAS PENALIDADES

1 1 . t. Com fundamento no artigo 7' da Lei no 10.52012002, quem convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apÍesentar
documento exigido para o certame, ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a AdministraÇão Municipal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançôes:

| - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazo estipulado, de '1% (um por cento)
do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 1Qo/o (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado,

c) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do
valor total contratado;

d) pela recusa em corrigir as falhas na execução deste objelo, entendendo-se como recusa
a falha ou defeito nos serviços prestados nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçâo: 10o/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;

'I 1.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

1 1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

11.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
contar da aplicaçáo da penalidade, a CoNTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisáo contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendolhe franqueada visia do
processo,

11.7. o recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentês das infrações cometidas.
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12. DAS orseosrçôes rrrurus

í2.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios deconentes do
objeto desta especiÍicação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se
configure.
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(apresentar este documento RA de qualquer dtis pes)

ANExo [. DECLARAçÃo plna irilcRo EMPRESA E EMPRESA DE pEeuENo,poRTE

portado(a) do RG no

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF No

representada pelo(a) Sr.(a)_, DECLARA expressamente

sob as sanções administralivas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 3o da Lei Complementar

123t2006.

Local: ,_de 20xx

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal
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(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXO III . TERiIIO DE CREDENCIAiTENTO

A empresa com sede na

CNPJ/MF No 

-, 

rePresentada

pelo(a) Sr.(a) CREDENCIA o(a) Sr.(a)

, portado(a) do RG no SSP/_ e

CPF/MF no , para representáJa perante o Município de ALTO

PARAISO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial no l20xx' podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local dê

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ÀNEXO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo

Pregão Presencial no. /20xx

A Empresa:
CNPJ/MF no

inscrita no
por intermédio de seu

representante legal, o (a)
Sr (a) , portador (a) do
documento de identidade RG no emitida pela
SSP/-,ecPFno-,DEcLARA,parafinsdeparticipaçãonoprocesSo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos
submetemos a todos os termos, normas e especificaçôes pertinentes ao Edital, bem como,
às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e
que recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condições
locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimêntos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabâlhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento.

,_de de 20xx

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANEXO V - DECLARAçÃO DE CUIUPRIMENTO CONSTITUCIONAÍ}:.-1' . '

A empresa com

ccc. Nosede na

representada Pelo(a) Sr

portado(a)(a

do RG no SSP/ e CPF. no

declara que não infringe o lnciso )0«lll do AÍt' 70 da

constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a

menores de '18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos'

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

Data

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal
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A empresa abaixo indicada, por sêu representante legal, declara sob

as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através . 
dos

documentos integranies dos envelopes "11", sob pena de sujeição às penalidades previstas

no Edital do Pregão Presencial no 

-/20xx.

(apresentar estê documento no envelope de docume ntos paia HABILÍTÂçÃo)

ANEXO VI . DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILIT-AçÂO.'

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO

RG:

CPF

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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v

U

PREFEITUM MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO

Pregão Presencial no. /20)o(

A Emgesa:

inscÍita no CNPJ/lvlF no. . por intermédio de seu

reprcsêntanb legal, o (a) Sr.(a) '
poÍtadoÍ (a) do documento de klerúidade RG no emiüda pelo

SSP/._, e CPF no. DECIáRA, sob as penas da Lei que náo

está sujeita a quahuer impedimento legal pam lirÍtar ou @nkatar com a MminisüaÉq ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores.

de de 20u.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANEXO vur - DECLARAçÃO CoNTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE 4sq!rylru,Eâ
DE CONTRATO' .'.

Cidade Data: / /20

A
PREFEITURA MUNICIPAI. DE ATTO PARAíSO

coMrssÃo DE LrcrTAçÕES

REFERENTE: Processo de Licitação- Ne

I - DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente:
CNPJ n9:

Endereço:-
cidade:

n9-
Estado

Bairro:

Conta Corrente n9- Agência Bancária 

-8anco

lnscrição Estadual:

E.
mail:

lnscrição MuniciPal:-

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal

Função/Cargo:
Data d
RG ne

e Nascimento:-/-/
Órgão Expedidor CPF

Endereço: ne

CE P: FoneBairro
E-mail

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG
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Anexo lX

MINUTA DO CONTRATO NO.....'20í7
Pregão Presencial no J2017
CONTRATO QUE ENTRE S!CELEBRAM A
PREFEITURA MUNlCIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público lntemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.o 900, inscrita

no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a
, com sede

na Cidade de Estado 

-, 

inscrita no CNPJ

e lnscrição Estadual n" , denominada CONTRATADA

ll - REPRESENTANTES: Representa a CoNTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, sr.
Dercio Jardim Junior*******r* ê a CONTRATADA o

firma
CEP:

Sr.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a

lll - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusulas e condições

nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alteraçÕes, assim como de

acordo com ai especificaçÕes técnicas constantes na proposta constante no processo da

Tomada de Preço no f2017 , em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a

seguir:

CúUSULA SEGUNDA- DAVIGÊNCN DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de até 1510812018, contando a partir da

data de assinatuia do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessÍveis

períodos, conforme determina lei de licitaçÕes 8.666/93

CúUSULA TERCEIRA . VALOR CONTRATUAL

3.1.Pelaexecuçãodoobjetooracontratado,aCONTRATANTEpagaráa
CONTRATADA o valortotal de R$

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos.como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas

relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
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3.3 vedado o reajuste de preços durante o p'azo de validade deste Contrato, exceto em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a
PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas,
constando o número do Edital e assinatura do responsável da Secretaria competente,
sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)
dotação(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por meio
de emissão de Notas de Empenho prévio, conforrne tabela abaixo:

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a reforma, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais/serviços que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, seráo imediatamente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria
Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de
empenho/Solicitação.

cLÁusuLA sExrA DAs coNDrçÕES DE PAGAMENTo Do oBJEÍo



38
Prefeitura Municipal de Alto Pqroíso - PR

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

6.1. A empresa deverá prestar os serviços, integralmente, no prazo estabelecido

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-
mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais/serviços a serem entregues, os mesmos deverão ser
substituídos, com a mesma qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer diÍiculdade, imprevisto ou alteraçáo no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida iustificativa.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Mês de referencia dos serviços prestados.

6.í0. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual
a aliquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123106 e 147114. Em caso de
não informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já
mencionadas.

CLAUSULA SETTMA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1. OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrêncías relacionadas com
a aquisição do material;

7.1.2- Efeluar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;
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7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência-

7.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execuçâo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no
fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condiçÕes necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1. OBRTGAÇÕES On CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de
qualificação exigidas na licitação.

8.1 .2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

CLÁUSULA NoNA. oA FIscALIzAÇÃo

9.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

9.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçâo;

9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

10.'1. com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.s2at2oo2, quem convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
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apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou
Íraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
| - advertência;
ll - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 17o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10o/o (dez por cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10o/o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por
dia decorrido;
d) pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2o/o (dois por cento) do
valor total contratado.

10.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de alé 2 (dois) anos.

10.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

10.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisão contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

í0.7. o recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃo CoNTRATUAL

1 í .1 . A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos
do artigo 65 da Lei Federal n' 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento
a este Contrato-
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11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
estimado de contratação.

11.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública
para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisÍveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em ctlso
de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando área econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

11.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos,
com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou de
execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um
processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar
provas em inspeções ou Íazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
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suBclÁusuLA SEGUNDA - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por
organismo financeÍro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este orlanismo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inãlegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiadoJpelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
Íinanciado pelo organismo.

suBclÁusuLA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.,,

CLÁUSULA DÉctMA TERCEIRA . Dos
GoNTRATO E LEGTSLAçÃO APLTCÁVEL

DOCUMENTOS INTEGRANTES DO

''13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execuçáo dos
fornecimentos, bem como para deÍinir procedimentos e normas decorrentes das
obrigaçÕes ora contraídas, integram este contrato o processo Administrativo no
__J2017, na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as
propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.

13.2. A execução do contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraÍdas, especialmente ã Lei Federal no
8.666, de 2110611993.

't4. DAS DISPOSIÇÕES FtNAlS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

14'2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussÕes de litígios decorrentes
do objeto desta especificação, com renúncia de quarquer outro, por maiipriviregiado que
se configure.

Alto Paraíso- PR, _ de

Testemunhas

de 2017

Contratado

Prefeitura Municipal de AIto paraíso
Dércio Jardim Junior
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PARECERJURIDICO

Pregão Presencial N' 110/2017

Processo Licitatório N" I5l/2017

Objeto: "Contrataçâo de uma empresa especializada para prestação de

serviços velerinários com carga horária de 20 horas semanais, para

atendimento das necessidades do Município de Alto Paraiso, por um
período de 12 meses, constantes do Anexo I deste Edital."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão n"

1l0l21l7, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, objetivando a "contfatação de uma empresa especializada para

prestação de serviços veterinários com carga horária de 20 horas semanais, para

atendimento das necessidades do Município de Alto Paraíso.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a

classihcação da dotação olçamentária e confirmação e reserva de saldo para a referida

aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer

irregularidade, eis que a contratação dos serviços obieto do presente pÍocesso licitatório
podem ser definidos como serviços comuns e. portanto. podem ser licitados através da

modalidade pregão presencial, nos termos daLeí 10-52012002.

Conforme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO, "bem ou serviço

comum é aquele que apresenta sob identidade e características padronizadas e que se

encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (JUSTEN FILHO, Marçal'

Pregáo.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, estes serviços e bens apresentam-se sob identidades e

características padronizadas, na medida em que são deÍinidos de modo uniforme e geral '

Ademais, tais serviços encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez

que existem várias empresas capacitadas para prestá-los.

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade

licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.52012002, precipuamente nos

regramentos do art. 3o e 4'da Lei 10.52012002 e. subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que

couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9').
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Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de

Licitação e à Pregoeira para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666193, bem como ao

Art. 9l da Lei orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de

contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando

todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica

da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei

8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do contrato.

É o parecer, S.M.J.

1
q

R., 29 de Setembro de20l7.

es Dellimo rto
Procurado icipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
PÍegro PrE3ctr.ial í. I 102017
PÍoc.sso Adtrliri*Írlivo n' I5l/2017

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE Á,BERTURA: l7l102017 - 08h30m - Sala de Reuniões
da Pr€feitura Municipal

ltà
A Pr.f€itüÍa Municipal dê Allo Pamiso, E$âdo do paraná, com §€d€ nâ Av.
Pc&o AoâÍo dos SâDto§, n.' 900, româ pibtico qlÉ Í!âlizani no tocal c darâ
ãbâÍo, C€Ít me licilatóÍio oÂ modâtidâde PREGÂO. NA FORMA
PRESSNCIAL, p6ra o sêsüinte:

OBJETO: "ConlÍa8Éo de uma empÍesa especializjda para prestaçào
de sewiçls veterináÍios com carga hoÍáÍis d€ 20 horas semanal, parâ
atendimenlo das íec€ssidades do mlllicipio de Alto paraiso, poÍ um
p€íodo de 12 meses, constaítes do Anexo I deste Edilal,"

Nos termos do adigo 4E. inciso l, da Lei ComplementaÍ 121/2006,
âlterado pela t€i Complememar t472014 e Lei ComplemenraÍ
Municipal n'0772017, a pÍesenle liciraçâo é desrinôdo â paíicipaçâo
exclusiva ds MICRO EMPRESA (ME), MICRO EMPRESÁR|O
ÍNDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP}.

As microempÍÊsas e cmpÍes8s de pequeno poÍe sediadas local ou
Íegionalmeíte gozam de prioÍidade de confatação. nos temos do § 3"
do 8rt. 4E da L€i CoÍnplemenlar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, e
do an. 7, § l"da Lei Comptem€nlar Munacipal n.0772017, beneficio
que se estabeler* em face das peculiaridades locais e rcgionais, com
vistas a promoçâo do deseÍvolvimento econômico e social no râmbilo
municipal e regional.

Nâo havendo proposta exclusiva de parlicipaçâo das MPE'S. EPP'S e
MEI'S, o pÍegoeiÍo poderá negociü com ouras empresas
paíicipüÍes do processo que não se enquadÍem como tal.

LEGISLAçÀO APLICÁVEL: Lei t0520/02, e Íespeclivos DecÍcro§
regulamenudoÍes. Lei n." 8.0781/1990 (Codigo de Dellsa do
consumidoÍ), DecÍeto Federal 1.93112001 e subsidiâriamente. pela Lei
8.666119E3 Lei Complementar 123/06 e 147t2014 e aheraçô€s
posterioíes e dÊmais âí'!eÍtaÍ§§ aplicáveis à es

O cdital e demai§ a pÍes€nte I poderào
seÍ apÍeciado e
7:30 às I l:30 e
(44\ 36ó4-1320

nra Múnicipa.l. o das
pelo lelefone

12 dâ l-ei

Ediíicio da 28 dias
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PORTARTA N.o 396/20í7
DATA: 06/10120í7
AUTORIA: Executivo Municipal
SUMULA: Cancela processo licitatório, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL.

O prefeito Municipal de Alto paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1o) Cancelar o processo licitatório, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n.o'11012017, na fase que se encontra.

20) Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto paraíso,
Estado do Paranâ, aos 06 dias do mês de Outubro de 2O1l .

rcto m Junior
Municipa




